
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E AMBIENTE 
Direção de Serviços de Gestão de Recursos Humanos, Financeiro e Patrimonial

Republicação n.º 10/2026

Sumário: Republicando, na íntegra, o Despacho Conjunto n.º 45/2026, publicado de forma
inexata no Boletim Oficial n.º 114, 1.º Suplemento, II Série, de 19 de junho de 2026, que altera o
Despacho Conjunto n.º 19/2026, de 9 de março, que atribui gratificação aos membros da Equipa
Técnica Multidisciplinar do VI Recenseamento Geral da Agricultura (RGA 2025), no âmbito do
Programa Mundial do Recenseamento da Agricultura.

Republicando, na íntegra, o Despacho Conjunto n.º 45/2026, publicado de forma inexata no
Boletim Oficial n.º 114, 1.º Suplemento, II Série, de 19 de junho de 2026.

Despacho Conjunto n.º 45/2026

Considerando que o Despacho n.º 40/2025, de 13 de junho, que cria a Equipa Técnica
Multidisciplinar do VI Recenseamento Geral da Agricultura (RGA 2025), no âmbito do
Programa Mundial do Recenseamento da Agricultura, não previa a atribuição de gratificação aos
membros da referida equipa, tendo sido alterado pelo Despacho n.º 17/2026, de 11 de maio, que
passou a prever essa atribuição, bem como o alargamento do respetivo período de vigência até à
conclusão dos trabalhos;

Considerando que o referido despacho determinou que a gratificação seria atribuída por meio de
despacho conjunto do Ministro das Finanças, do Ministro da Modernização do Estado e da
Administração Pública e do Ministro da Agricultura e Ambiente, concretizado através do
Despacho Conjunto n.º 19/2026, de 9 de março;

Torna-se necessário proceder à alteração do Despacho Conjunto n.º 19/2026, de 9 de março, de
forma a adequá-lo ao disposto no Despacho n.º 40/2025, de 13 de junho, alterado pelo Despacho
n.º 17/2026, de 11 de maio.

Assim,

Ao abrigo do disposto nos artigos 21.º, 23.º e 155.º da Lei n.º 20/X/2023, de 24 de março, que
estabelece o Regime Jurídico do Emprego Público, conjugados com o artigo 83.º do Decreto-Lei
n.º 4/2024, de 24 de janeiro, que aprova o Plano de Carreiras, Funções e Remunerações (PCFR)
do pessoal do Regime Geral da Administração Pública, e do n.º 8-A do artigo 1.º do Despacho n.º
40/2025, de 13 de junho, alterado pelo Despacho n.º 17/2026, de 11 de maio, determina-se o
seguinte:
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Artigo 1.º

Alteração

É alterado o n.º 1, bem como o respetivo anexo, do Despacho Conjunto n.º 19/2026, de 9 de
março, que atribui uma gratificação aos membros da Equipa Técnica Multidisciplinar do VI
Recenseamento Geral da Agricultura (RGA 2025), no âmbito do Programa Mundial do
Recenseamento da Agricultura, que passa a ter a seguinte redação:

«1. É atribuída uma gratificação mensal no valor de 35 000$00 (trinta e cinco mil escudos) ao
Diretor Técnico do VI Recenseamento Geral da Agricultura (RGA 2025) e uma gratificação
mensal no valor de 25 000$00 (vinte e cinco mil escudos) aos restantes membros da referida
equipa, com efeitos retroativos a 25 de julho de 2025 mantêm-se até a conclusão dos trabalhos,
conforme a lista nominativa anexa ao presente despacho, da qual faz parte integrante.

1. [...]
2. [...]»
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Artigo 2.º

Entrada em vigor

O presente despacho entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação.

Gabinetes dos Ministros das Finanças, da Modernização do Estado e da Administração Pública e
da Agricultura e Ambiente, na Cidade da Praia, aos 9 de abril de 2026. ― O Ministro das
Finanças, Olavo Avelino Garcia Correia, o Ministro da Modernização do Estado e da
Administração Pública, Eurico Correia Monteiro e o Ministro da Agricultura e Ambiente,
Gilberto Correia Carvalho Silva.
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Anexo

( Lista nominativa a que se refere o artigo 1.º)

Nome Função
Valor da
Gratificação

Período de Vigência

Inussa Barry
Diretor Técnico do VI
RGA

35000, 00
ECV

19 de junho de 2025 até
conclusão dos trabalhos

Neusa Lima Técnica de Estatística 25000,00 ECV
19 de junho de 2025 até
conclusão dos trabalhos

Durval Barros
Técnica de Estatística da
VI RGA

25000,00 ECV
19 de junho de 2025 até
conclusão dos trabalhos

Geralda Teixeira, Técnica de Estatística 25000,00ECV
19 de junho de 2025 até
conclusão dos trabalhos

Domingas Lopes
Dias

Técnica de Comunicação e
Imagem

25000,00 ECV
19 de junho de 2025 até
conclusão dos trabalhos

Lurdes Pires, Técnica de Segurança
Alimentar e Nutricional

25000,00 ECV 19 de junho de 2025 até
conclusão dos trabalhos

Paula Mendes
Técnica de Proteção
Vegetal

25000,00ECV
19 de junho de 2025 até
conclusão dos trabalhos

Solange Ferreira
Técnica de Proteção
Animal

25000,00 ECV
19 de junho de 2025 até
conclusão dos trabalhos

Fernando Vaz,
Técnico de Economia
Agrária;

25000,00 ECV
19 de junho de 2025 até
conclusão dos trabalhos

José Ramalho Técnico de Extensão Rural 25000,00ECV
19 de junho de 2025 até
conclusão dos trabalhos

Lenira Costa,
Técnica de Investigação
Agrária;

25000,00ECV
19 de junho de 2025 até
conclusão dos trabalhos

Jose Carlos Borges
Departamento Estatístico e
Demografias Sociais

25.000$00
19 de junho de 2025 até
conclusão dos trabalhos

Emanuela Santos
Departamento de Contas
Nacionais

25.000$00
19 de junho de 2025 até
conclusão dos trabalhos

Amândio Furtado
Departamento de
Metodologia e Sistemas de
Informação (Informática)

25.000$00
19 de junho de 2025 até
conclusão dos trabalhos
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João Baptista Pina
Departamento de
Metodologia e Sistemas de
Informação (Informática)

25.000$00
19 de junho de 2025 até
conclusão dos trabalhos

Adileusa Silva
Gabinete de Comunicação,
Imagem eCooperação

25.000$00
19 de junho de 2025 até
conclusão dos trabalhos
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